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Processo: 1076896 

Natureza: CONSULTA  

Consulente:  Darcília Ferreira de Souza Oliveira –  Superintendente do Instituto 

Procedência: Instituto de Previdência e Assistência Social de Itacarambi - IPREMI 

RELATOR: CONSELHEIRO WANDERLEY ÁVILA  

TRIBUNAL PLENO – 11/11/2020 

CONSULTA. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. RPPS. 

ADMISSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO PIS/PASEP. BASE DE CÁLCULO. 
CUSTEIO.  

1. A base de cálculo da Contribuição para o PIS/PASEP, devida pelas Autarquias Gestoras de 

Previdência Social, é composta pelo valor mensal das receitas correntes arrecadadas e das 
transferências correntes e de capital recebidas, deduzidas as transferências a outras entidades 

públicas. Integram a base de cálculo as receitas de contribuição dos segurados ativos, 
inativos e pensionistas; contribuição patronal para o RPPS; contribuição patronal em regime 
de débitos e parcelamentos – RPPS; rendimentos de aplicações financeiras;  

2. Em face das disposições do art. 13, § 1º, c/c art. 15, incisos I e II, ambos da Portaria MPS nº 
402/08, as contribuições para o PASEP devidas por autarquia gestora de RPPS devem ser 

custeadas, em regra, pela taxa de administração, ressalvadas as contribuições incidentes 
sobre as receitas decorrentes das aplicações financeiras, a serem suportadas por seus próprios 
rendimentos. 

PARECER 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Exmos. Srs. Conselheiros do Tribuna l 

Pleno, na conformidade da Ata de Julgamento e das Notas Taquigráficas, em:  

I)  admitir a Consulta, por unanimidade, por estarem preenchidos os pressupostos de 
admissibilidade estabelecidos no § 1º do art. 210-B do RITCEMG, nos termos do voto do 

Relator;  

II)  fixar prejulgamento de tese, com caráter normativo, por maioria, diante das razões 

expendidas no voto-vista do Conselheiro Cláudio Couto Terrão, nos seguintes termos: 

1. a base de cálculo da Contribuição para o PIS/PASEP, devida pelas Autarquias 
Gestoras de Previdência Social, é composta pelo valor mensal das receitas correntes 

arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas, deduzidas as 
transferências a outras entidades públicas. Integram a base de cálculo as receitas de 

contribuição dos segurados ativos, inativos e pensionistas; contribuição patronal para 
o RPPS; contribuição patronal em regime de débitos e parcelamentos – RPPS; 
rendimentos de aplicações financeiras;  

2. em face das disposições do art. 13, § 1º, c/c art. 15, incisos I e II, ambos da Portaria 
MPS nº 402/08, as contribuições para o PASEP devidas por autarquia gestora de 

RPPS devem ser custeadas, em regra, pela taxa de administração, ressalvadas as 
contribuições incidentes sobre as receitas decorrentes das aplicações financeiras, a 
serem suportadas por seus próprios rendimentos. 
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Votaram o Conselheiro Sebastião Helvecio, o Conselheiro  Cláudio Couto Terrão, o 
Conselheiro José Alves Viana, o Conselheiro Gilberto Diniz, o Conselheiro Durval Ângelo e o 

Conselheiro Presidente Mauri Torres. Vencidos, em parte, no mérito, o Conselheiro Relator e 
o Conselheiro Durval Ângelo. 

Presente à sessão a Procuradora-Geral Elke Andrade Soares de Moura. 

 
Plenário Governador Milton Campos, 11 de novembro de 2020. 

 
MAURI TORRES 

Presidente 

 
WANDERLEY ÁVILA 

Relator 
 

CLÁUDIO COUTO TERRÃO  

Prolator do voto vencedor  
 

(assinado digitalmente) 
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NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

TRIBUNAL PLENO – 30/9/2020 

 

CONSELHEIRO WANDERLEY ÁVILA:  

I – RELATÓRIO 

Trata-se de consulta eletrônica enviada pela Superintendente do Instituto de Previdência e 
Assistência Social de Itacarambi, Sra. Darcília Ferreira de Souza Oliveira, autuada neste Tribunal 

em 09/09/2019 (arquivo eletrônico nº 1940237), por meio da qual formula a seguinte questão: 

- Qual a base de cálculo do PASEP das Autarquias Gestoras de Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS e esta contribuição deve ser suportada pelos recursos da Taxa 
de Administração ou com recursos Previdenciários? (SIC) 

Adiciona-se ao questionamento enviado que há a devida comprovação de legitimidade para 
formular Consulta a esta Corte de Contas, tendo sido apresentado nos autos a Portaria Municipa l 
nº 03/2017 nomeando a Consulente para o cargo em comissão de Superintendente do Instituto 

de Previdência Municipal de Itacarambi – IPREMI (arquivo eletrônico nº 1940236). 

A Consulente declarou que, em pesquisa jurisprudencial no TC Juris, não encontrou respostas, 

razão pela qual submeteu a Consulta ao TCEMG. 

Assim sendo, encaminhei a Consulta à Coordenadoria de Sistematização para verificação do 
disposto no inciso V do § 1º do art. 210-B do RITCMG e elaboração, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, de relatório técnico, tendo aquela Coordenadoria informado que este Tribunal não 
enfrentou, de forma direta e objetiva, os questionamentos formulados pela Consulente. 

Vieram-me, então, conclusos os autos em 07/10/2019 para apreciação final da Consulta em tela.  

É o relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO  

II.1 Admissibilidade 

Em juízo de admissibilidade, compreendo que foram observados os pressupostos previstos no 

art. 210-B, § 1°, I a V do Regimento Interno desta Corte de Contas. Observo, ainda, que a 
Consulente, a teor do disposto no art. 210, X, do diploma regimental, é parte legítima, e a 
matéria versada foi formulada em tese, e é da competência deste Tribunal. 

Assim sendo, conheço da presente consulta, para respondê-la em tese. 

 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO HELVECIO: 

Admito a Consulta. 

 

CONSELHEIRO CLÁUDIO TERRÃO 

Também admito. 
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CONSELHEIRO JOSÉ ALVES VIANA: 

Conheço. 

 

CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ: 

Também admito. 

 

CONSELHEIRO DURVAL ÂNGELO: 

Com o Relator. 

 

CONSELHEIRO PRESIDENTE MAURI TORRES: 

Também admito. 

ADMITIDA A CONSULTA. 

 

CONSELHEIRO WANDERLEY ÁVILA: 

II.2 Mérito 

A Consulente elabora dois questionamentos: um primeiro referente a qual seria a base de 
cálculo da contribuição do PASEP devida pelas Autarquias Gestoras de Previdência Social – 

RPPS, e um segundo, que diz respeito à forma de suporte dessa contribuição, se seria por meio 
dos recursos da Taxa de Administração ou dos recursos Previdenciários. 

Inicialmente destaco que o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PASEP), trata-se de contribuição social de natureza tributária instituída pela Lei 
Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, sendo posteriormente integrado ao Programa 

de Integração Social (PIS), por meio da Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, 
com o objetivo de financiar o pagamento do seguro-desemprego e o abono salarial. 

A Constituição da República de 1988 trata da Contribuição para o PIS/PASEP em seu art. 239, 

in verbis: 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, 
criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de 
dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos 
termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º 
deste artigo. 

§ 1º Dos recursos mencionados no caput deste artigo, pelo menos quarenta por cento serão 
destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que lhes 
preservem o valor. 

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios de 
saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de 
casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o caput deste artigo, 
para depósito nas contas individuais dos participantes. 
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§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o Programa de 
Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, até 
dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um salário 
mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso 
daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta 
Constituição. 

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional da 
empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da 
rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei”. 

No que tange à base de cálculo, a Lei Federal nº 9.715/1998, a qual dispõe sobre as 
contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - PIS/PASEP, de que tratam o art. 239 da CR/88 e as Leis Complementares nº 7 e nº 8, 

de 1970, estabelece, in verbis: 

Art. 2º A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente: 

(...) 

III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal das 
receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas. 

(...) 

Art. 7º Para os efeitos do inciso III do art. 2º, nas receitas correntes serão incluídas 
quaisquer receitas tributárias, ainda que arrecadadas, no todo ou em parte, por outra 
entidade da Administração Pública, e deduzidas as transferências efetuadas a outras 
entidades públicas. 

Já o Decreto nº 4.524, de 2002, que “Regulamenta a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins 
devidas pelas pessoas jurídicas em geral”, ao tratar da matéria, assim dispõe: 

Art. 67. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas autarquias são 
contribuintes do PIS/Pasep incidente sobre as receitas correntes arrecadadas e 
transferências correntes e de capital recebidas (Lei nº 9.715, de 1998, art. 2º, inciso III). 

Parágrafo único. A contribuição é obrigatória e independe de ato de adesão ao Programa 
de Integração Social e de Formação do Patrimônio de Servidor Público. 

(...) 

Art. 70. As pessoas jurídicas de direito público interno, observado o disposto nos arts. 71 e 
72, devem apurar a contribuição para o PIS/Pasep com base nas receitas arrecadadas e nas 
transferências correntes e de capital recebidas (Lei nº 9.715, de 1998, art. 2º, inciso III, § 
3º e art. 7º). 

§ 1º Não se incluem, entre as receitas das autarquias, os recursos classificados como 
receitas do Tesouro Nacional nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União. 

§ 2º Para os efeitos deste artigo, nas receitas correntes serão incluídas quaisquer receitas 
tributárias, ainda que arrecadadas, no todo ou em parte, por outra entidade da 
Administração Pública, e deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades de direito 
público interno. 

A Receita Federal do Brasil manifestou-se acerca da “Contribuição para o PIS/PASEP” por 
meio da “Solução de Consulta nº 278 – Cosit”, datada de 01/06/2017, da qual destaco: 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep (GN) 

ENTES PÚBLICOS. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUINTES. OPERAÇÕES 
INTRAGOVERNAMENTAIS E INTERGOVERNAMENTAIS. REGIMES PRÓPRIOS 
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DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUTARQUIAS. FUNDAÇÕES PÚBLICAS. 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS.  

As transferências intergovernamentais podem se constituir em transferências 
constitucionais ou legais ou em transferências voluntárias:  

a) As transferências intergovernamentais constitucionais ou legais estão abrangidas pela 
regra do inciso III do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998, devendo o ente transferidor 
excluir os valores transferidos de sua base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep 
incidente sobre Receitas Governamentais e o ente beneficiário dos recursos deve 
incluir tais montantes na base de cálculo da sua contribuição; 

b) As transferências intergovernamentais voluntárias estão abrangidas pelo § 7º do art. 
2º da Lei nº 9.715, de 1998, devendo o ente transferidor manter os valores transferidos 
voluntariamente na base de cálculo de sua Contribuição para o PIS/Pasep incidente 
sobre Receitas Governamentais e o ente beneficiário deve excluir tais montantes de 
sua base de cálculo. 

A transferência ou repasse de recursos no âmbito do mesmo ente federativo pode se 
dar por meio de transferências intragovernamentais ou operações intraorçamentárias.  

Em relação às transferências intragovernamentais:  

c) Quando as transferências intragovernamentais ocorrerem entre órgãos ou fundos sem 
personalidade jurídica da mesma pessoa jurídica, os valores não terão impacto na base 
de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre Receitas Governamentais 
devida pela entidade pública que aglomera os órgãos ou fundos envolvidos;  

d) Diferentemente, quando as transferências intragovernamentais envolvem diferentes 
entidades dotadas de personalidade jurídica de direito público, o tratamento a ser 
dispensado dependerá da espécie de transferência que esteja sendo efetivada, se 
constitucional ou legal ou se voluntária (as regras são idênticas às das transferências 
intergovernamentais). 

Nas operações intraorçamentárias, o ente transferidor não pode excluir de sua base de cálculo 
os valores transferidos, por não se sujeitarem à parte final do art. 7º da Lei nº 9.715, de 1998. 
O ente recebedor dos recursos também não pode excluir as Receitas Intraorçamentárias 
Correntes de sua base de cálculo, pois os valores recebidos não se enquadram como 
transferências para fins da Lei nº 4.320, de 1964, e do art. 7º retromencionado.  

Os recursos do FUNDEB e do SUS consistem em transferências intergovernamentais 
constitucionais ou legais operacionalizadas de modo indireto. Em casos específicos, os 
recursos do SUS podem ser descentralizados via transferências voluntárias. 

O § 6º do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998, ordena que a União retenha, por meio da 
Secretaria do Tesouro Nacional, os valores a serem transferidos a outros entes, podendo 
esses valores ser excluídos da contribuição devida desses últimos. 

A contribuição dos servidores e a contribuição patronal devem compor a base de cálculo 
da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre Receitas Governamentais dos Regimes 
Próprios de Previdência Social (RPPS). 

As receitas do Tesouro Nacional não devem ser incluídas na base de cálculo da 
Contribuição para o PIS/Pasep das autarquias (§ 3º do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998), 
devendo tais valores ser tributados no ente transferidor, no caso, na União.  

As Fundações Públicas e os Conselhos de Fiscalização de Profissões Regulamentadas 
devem recolher a contribuição para o PIS/Pasep com base no art. 13 da Medida Provisória 
nº 2.158-13, de 2001. 

Os recursos transferidos aos Consórcios Públicos de Direito Público por meio do contrato 
de rateio estão abrangidos pela regra inserida no § 7º do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo 1076896 – Consulta       

Inteiro teor do parecer – Página 7 de 26 

(...) 

9. Abaixo estão listados todos os questionamentos da consulente: 

(...) 

Regime Próprio de Previdência do Servidor – RPPS  

k. Os RPPS podem ser constituídos como entidade Autárquica ou como os Fundos 
Municipais. Em qualquer dos casos, o Pis/Pasep incide sobre a receita do Município 
e do Fundo Municipal? São excluídas as operações intraorçamentárias?  

l. O Pis/Pasep incide sobre quais receitas do RPPS? A maior dúvida é sobre as 
receitas de Contribuição Patronal, visto que quando as receitas ingressaram nos 
órgãos do município, já sofreram a retenção, assim, quando a contribuição patronal 
é recolhida, o mesmo dinheiro é utilizado, duplicando a dedução. Também existem 
dúvidas sobre as receitas de contribuições dos servidores. Um parâmetro que não sei 
se poderia ser adotado é se o INSS recolhe Pasep sobre suas receitas.  

m. O Decreto nº 4.524/2002, em seu art. 28, prevê algumas exclusões da base de 
cálculo das entidades de previdência privada, será que haveria a possibilidade de se 
estender também estas exclusões aos RPPS? 

(...) 

Fundamentos 

(...) 

12.  A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep dos entes públicos em geral (a 
partir daqui tratada por Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre Receitas 
Governamentais), bem como algumas de suas regras específicas, estão estabelecidas na Lei 
nº 9.715, de 1998, in verbis: 

Art. 2º A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente:  

(…)  

III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal das 
receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas.   

(…)  

§ 3º Para determinação da base de cálculo, não se incluem, entre as receitas das 
autarquias, os recursos classificados como receitas do Tesouro Nacional nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União. (grifo nosso)  

(…)  

§ 6º A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição para o 
PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o inciso III. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001) 

§ 7o Excluem-se do disposto no inciso III do caput deste artigo os valores de 
transferências decorrentes de convênio, contrato de repasse ou instrumento 
congênere com objeto definido. (Incluído pela Lei nº 12.810, de 2013)  

(…)  

Art. 7º Para os efeitos do inciso III do art. 2º, nas receitas correntes serão incluídas 
quaisquer receitas tributárias, ainda que arrecadadas, no todo ou em parte, por outra 
entidade da Administração Pública, e deduzidas as transferências efetuadas a outras 
entidades públicas. (grifo nosso).  
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Art. 8º A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o caso, das 
seguintes alíquotas:   

(…)  

III - um por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das 
transferências correntes e de capital recebidas. 

13. As receitas correntes, as transferências correntes e as transferências de capital, 
elementos que compõem a base de cálculo da supracitada contribuição, estão conceituadas 
na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

Art. 11 - A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: Receitas 
Correntes e Receitas de Capital. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 1982)  

§ 1º São Receitas Correntes as receitas tributária, de contribuições, patrimonial, 
agropecuária, industrial, de serviços e outras e, ainda, as provenientes de recursos 
financeiros recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, quando 
destinadas a atender despesas classificáveis em Despesas Correntes. 

(…)  

Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias econômicas: 

(…)  

§ 2º Classificam-se como Transferências Correntes as dotações para despesas as 
quais não corresponda contraprestação direta em bens ou serviços, inclusive para 
contribuições e subvenções destinadas a atender à manifestação de outras entidades 
de direito público ou privado. 

(…)  

§ 6º São Transferências de Capital as dotações para investimentos ou inversões 
financeiras que outras pessoas de direito público ou privado devam realizar, 
independentemente de contraprestação direta em bens ou serviços, constituindo 
essas transferências auxílios ou contribuições, segundo derivem diretamente da Lei 
de Orçamento ou de lei especialmente anterior, bem como as dotações para 
amortização da dívida pública. 

14. Faz-se mais que pertinente recorrer ao conceito de pessoas jurídicas de direito público 
interno, entes sobre os quais incide a contribuição em análise. Segundo a Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro), são pessoas jurídicas de direito público interno: 

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno: 

I - a União;  

II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;  

III - os Municípios;  

IV - as autarquias, inclusive as associações públicas;   

(Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005)  

V - as demais entidades de caráter público criadas por lei. 

15. As transferências ou repasses de recursos entre entes públicos podem derivar de 
contraprestação em bens ou serviços ou podem possuir natureza meramente financeira 
(independem de qualquer tipo de contraprestação). 

16. De outra banda, essas transferências ou repasses podem ocorrer no âmbito do mesmo 
ente público ou entre entes governamentais distintos. Quando ocorrem no âmbito do 
mesmo ente federativo, pode-se classificá-los em operações intraorçamentárias e 
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transferências intragovernamentais; quando ocorrem entre entes federativos distintos, 
denominam-se transferências intergovernamentais. 

OPERAÇÕES INTERGOVERNAMENTAIS  

17. As transferências intergovernamentais compreendem as transferências de um ente 
público (ente transferidor) a outro (ente recebedor). Elas ocorrem entre entes federativos 
distintos. Podem ser divididas em transferências constitucionais ou legais e em 
transferências voluntárias. 

18. Para a correta aferição da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep incidente 
sobre Receitas Governamentais, quando da ocorrência de operações intergovernamentais, 
é necessário o esclarecimento de alguns pontos da legislação.  

19. Nos termos do inciso III do caput do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998, a base de cálculo 
da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre Receitas Governamentais corresponde às 
receitas correntes arrecadadas e às transferências correntes e de capital recebidas pelas 
pessoas jurídicas de direito público interno. 

20. Vê-se que a lei adotou uma visão orçamentária para a receita pública, exigindo que os 
valores sejam incluídos na base de cálculo da entidade que se apropriar dos recursos. Nesse 
contexto, o art. 7º da Lei nº 9.715, de 1998, ao referenciar o inciso III do art. 2º dessa mesma 
Lei, quis especificá-lo quanto a duas situações: 

20.1. Nas receitas correntes serão incluídas quaisquer receitas tributárias, ainda que 
arrecadadas, no todo ou em parte, por outra entidade da Administração Pública: a primeira 
parte do art. 7º da Lei nº 9.715, de 1998, veio a esclarecer que a receita tributária, que é 
espécie das receitas correntes (§ 1º do art. 11 da Lei nº 4.320, de 1964), deve ser alocada a 
quem de fato ficará com os recursos oriundos da receita. Ora, ele corrobora o inciso III do 
art. 2º da mesma Lei nº 9.715, de 1998, por isso se remete a ele. Portanto, se um ente 
federativo arrecadar a receita tributária, mas os recursos forem transferidos a outra entidade 
por lhe pertencerem, a entidade recebedora dos recursos deve inserir tais valores em sua 
base de cálculo. Aqui ocorreu nada mais que uma transferência corrente, que o próprio 
inciso III do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998, já exige que seja incluída na base de cálculo 
da contribuição em voga devida pela entidade recebedora; 

20.2. E deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades públicas: a segunda parte do 
art. 7º da Lei nº 9.715, de 1998, que permite a dedução por parte da entidade transferidora 
dos valores repassados a outros entes, vem a complementar um aspecto operacional do inciso 
III do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998, que ordena que as transferências correntes e de capital 
recebidas sejam incluídas na base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep do ente 
beneficiário.  Ora, as transferências intergovernamentais ocorrem mediante um ente 
transferidor que entrega os recursos a outro, o ente recebedor. A lei ordena, portanto, que 
quem recebe as transferências deve inserir os valores em sua base de cálculo (inciso III do 
art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998) e quem transfere esses recursos deve excluir tais valores para 
fins de apuração da contribuição. A sistemática vai ao encontro da regulamentação do tributo, 
pois se a entidade recebedora fosse obrigada a incluir os valores das transferências recebidas 
em sua base de cálculo e a entidade transferidora não pudesse excluir os valores transferidos 
quando da apuração da exação, a contribuição incidiria duas vezes sobre o mesmo valor, o 
que não deve ocorrer segundo explicita o parágrafo único do art. 68 do Decreto nº 4.524, de 
2002, reproduzido abaixo: 

Decreto nº 4.524, de 2002  

Art. 68. A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção do PIS/Pasep incidente 
sobre o valor das transferências correntes e de capital efetuadas para as pessoas 
jurídicas de direito público interno, excetuada a hipótese de transferências para as 
fundações públicas (Lei nº 9.715, de 1998, art. 2º, § 6º, com a redação dada pela 
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Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 19, e Lei Complementar nº 8, de 1970, 
art. 2º, parágrafo único).  

Parágrafo único. Não incidirá, em nenhuma hipótese, sobre as transferências de que 
trata este artigo, mais de uma contribuição.  

(negritos ao original) 

20.3. Essa interpretação também se coaduna com a sistemática da Lei Complementar nº 08, 
de 3 de dezembro de 1970, instituidora do Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Pasep), da qual deriva a Contribuição para o PIS/Pasep. Ainda que tal 
legislação não possua cogência imediata na atual sistemática da contribuição em voga, suas 
disposições constituem fatores interpretativos para a definição da lógica da tributação da 
exação. Destarte, seu art. 2º dispõe que: 

Art. 2º - A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios 
contribuirão para o Programa, mediante recolhimento mensal ao Banco do Brasil das 
seguintes parcelas:  

I – União: 

1% (um por cento) das receitas correntes efetivamente arrecadadas, deduzidas as 

transferências feitas a outras entidades da Administração Pública, a partir de 1º 
de julho de 1971; 1,5% (um e meio por cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no ano 
de 1973 e subseqüentes. 

II - Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios: 

a) 1% (um por cento) das receitas correntes próprias, deduzidas as transferências 

feitas a outras entidades da Administração Pública, a partir de 1º de julho de 
1971; 1,5% (um e meio por cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 1973 e 
subseqüentes;  

b) 2% (dois por cento) das transferências recebidas do Governo da União e dos 
Estados através do Fundo de Participações dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, a partir de 1º de julho de 1971.  

Parágrafo único - Não recairá, em nenhuma hipótese, sobre as transferências de que 
trata este artigo, mais de uma contribuição. (grifos nossos) 

20.3.1. É notável a preocupação da Lei Complementar nº 08, de 1970, no sentido de que não 
se incida a Contribuição para o Pasep duas vezes quando da ocorrência das transferências 
intergovernamentais, tanto quando permite a dedução das transferências efetuadas a outras 
entidades públicas, como quando ressalta que sobre as transferências não recairá mais de uma 
contribuição em nenhuma hipótese. Portanto, a sistemática dessa legislação é consentânea 
com todo o raciocínio exposto nos itens 17.1 e 17.2, ratificando-os.  

20.4. Quanto ao § 7º do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998, ele estabeleceu uma regra específica 
em relação à sistemática já exposta. Para o seu entendimento, cabe conceituarmos mais 
uma vez as transferências intergovernamentais e especificarmos suas espécies. Segundo a 
Secretaria do Tesouro Nacional - STN (Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
- MCASP, 2014, 7ª ed.): 

As Transferências Intergovernamentais compreendem a entrega de recursos, 
correntes ou de capital, de um ente (chamado “transferidor”) a outro (chamado 
“beneficiário”, ou “recebedor”). Podem ser voluntárias, nesse caso destinadas à 
cooperação, auxílio ou assistência, ou decorrentes de determinação constitucional ou 
legal.  

(…)  

3.6.4.3. Transferências Constitucionais e Legais  
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Enquadram-se nessas transferências aquelas que são arrecadadas por um ente, mas 
devem ser transferidas a outros entes por disposição constitucional ou legal.  

(…) 

3.6.4.4. Transferências Voluntárias  

Conforme o art. 25 da Lei Complementar nº 101/2000, entende-se por transferência 
voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a 
título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de 
determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde 
(SUS).  

Em termos orçamentários, a transferência voluntária da União para os demais entes 
deve estar prevista no orçamento do ente recebedor (convenente), conforme o 
disposto no art. 35 da Lei nº 10.180/2001, que dispõe:  

Art. 35. Os órgãos e as entidades da Administração direta e indireta da União, ao 
celebrarem compromissos em que haja a previsão de transferências de recursos 
financeiros, de seus orçamentos, para Estados, Distrito Federal e Municípios, 
estabelecerão nos instrumentos pactuais a obrigação dos entes recebedores de 
fazerem incluir tais recursos nos seus respectivos orçamentos. 

No entanto, para o reconhecimento contábil, o ente recebedor deve registrar a 

receita orçamentária apenas no momento da efetiva transferência financeira, 

pois, sendo uma transferência voluntária, não há garantias reais da 

transferência. Por esse mesmo motivo, a regra para transferências voluntárias 

é o beneficiário não registrar o ativo relativo a essa transferência (grifo nosso). 

20.5. Pode-se identificar, portanto, dois tipos de transferências intergovernamentais: 

20.5.1.  Transferências constitucionais ou legais: são aquelas derivadas de imposições 
constitucionais ou legais. Tais transferências se submetem à regra do inciso III do art. 2º e 
do art. 7º da Lei nº 9.715, de 1998, ou seja, elas devem ser constituir base de cálculo do 
ente recebedor dos recursos e devem ser excluídas da base de cálculo do ente transferidor.  

20.5.2. Transferências voluntárias: são aquelas decorrentes de acordo entre os entes 
federativos, tais como ocorrem em convênios, contratos de repasse, auxílios etc. Essas 

transferências estão abrangidas pelo § 7º do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998. A 
expressão “instrumento congênere com objeto definido” consignada nesse dispositivo se 
refere a outros casos de transferências voluntárias, que sejam similares aos convênios e 
contratos de repasse. Conforme ressaltou a STN, o ente recebedor deve registrar 
contabilmente a receita orçamentária apenas no momento da efetiva transferência dos 
recursos, pois a transferência voluntária de recursos, diferentemente das transferências 
constitucionais ou legais, não está garantida à entidade recebedora. Essa lógica é aplicável 
às receitas de transferências voluntárias no que tange à base de cálculo da contribuição, já 
que o objetivo do dispositivo em epígrafe é excluir tais transferências da incidência do 
tributo na entidade beneficiária dos recursos. 

20.6. Assim, pode-se concluir que o legislador preferiu não inserir as transferências 
voluntárias na apuração mensal para fins da base de cálculo da contribuição, já que a 
receita de transferência só estará configurada quando de seu efetivo recebimento pela 
entidade beneficiária. Nesse caso, os recursos, quando de seu efetivo repasse, já foram 
tributados na entidade transferidora por meio de suas receitas correntes arrecadadas. Por 

esse motivo é que as transferências voluntárias devem ser encaradas como uma 

exceção à regra prevista no inciso III do art. 2º, conjugado com o art. 7º da Lei nº 
9.715, de 1998, pois tais transferências acabam por serem tributadas na entidade 
transferidora e, quando o efetivo repasse ocorrer, devem ser excluídas da base de cálculo 
da entidade recebedora, para que não haja dupla tributação dos recursos em obediência ao 
parágrafo único do art. 68 do Decreto nº 4.524, de 2002.  
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20.7. Quanto ao § 6º do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998, este impõe que a STN efetue a 
retenção da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre Receitas Governamentais 
devida sobre o valor das transferências de que trata o inciso III do art. 2º da mesma Lei. 
Esse dispositivo introduz uma importante regra para a apuração da contribuição por parte 
da União e pelos entes que dela recebem recursos: estes (entes recebedores) podem excluir 
de sua contribuição devida os valores que já foram retidos por aquele ente (União), para 
evitar a dupla tributação dos recursos, como preconiza o já reiteradamente mencionado art. 
68, parágrafo único, do Decreto nº 4.524, de 2002. 

(...) 

OPERAÇÕES INTRAGOVERNAMENTAIS  

23. As transferências ou repasses de recursos no âmbito do mesmo ente federativo podem 
se dar por meio de transferências intragovernamentais ou operações intraorçamentárias. 

23.1. Transferências intragovernamentais, nomenclatura adotada por esta Solução de 
Consulta, referem-se às transferências ou repasses de recursos no âmbito do mesmo ente 
federativo. Elas ocorrem quando da descentralização orçamentária e financeira.  

23.2. Quanto às operações intraorçamentárias, a própria consulente informa em seu Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP, 7ª edição, 2016, p. 293) que 
“operações intraorçamentárias são aquelas realizadas entre órgãos e demais entidades da 
Administração Pública integrantes do orçamento fiscal e do orçamento da seguridade social 
do mesmo ente federativo. Por isso, não representam novas entradas de recursos nos cofres 
públicos do ente, mas apenas movimentação de recursos entre seus órgãos. As receitas 
intraorçamentárias são a contrapartida das despesas classificadas na Modalidade de 
Aplicação “91 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social” que, 
devidamente identificadas, possibilitam anulação do efeito da dupla contagem na 
consolidação das contas governamentais.” 

23.2.1. Na mesma direção, a Portaria Interministerial STN/SOF nº 338, de 2006, expõe em 
seu art. 1º:  

Portaria Interministerial STN/SOF nº 338 de 26/04/2006  

Art. 1º Definir como intra-orçamentárias as operações que resultem de despesas de 
órgãos, fundos, autarquias, fundações, empresas estatais dependentes e outras 
entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social decorrentes da 
aquisição de materiais, bens e serviços, pagamento de impostos, taxas e 
contribuições, quando o recebedor dos recursos também for órgão, fundo, autarquia, 
fundação, empresa estatal dependente ou outra entidade constante desses 
orçamentos, no âmbito da mesma esfera de governo. 

23.3. Para fins da apuração da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep incidente 
sobre Receitas Governamentais, as duas formas de repasses de valores públicos no âmbito 
do mesmo ente federativo devem ter tratamento tributário diferente.  

23.4. De um lado, quanto às transferências intragovernamentais, elas ocorrem entre pessoas 
jurídicas de direito público no âmbito do mesmo ente federativo ou entre órgãos ou fundos 
sem personalidade jurídica da mesma pessoa jurídica de direito público. Daí também 
derivam dois tratamentos distintos: 

23.4.1. Quando as transferências intragovernamentais ocorrerem entre órgãos ou fundos 
sem personalidade jurídica da mesma pessoa jurídica, o que atualmente ocorre através da 
descentralização da execução orçamentária e financeira, não haverá impacto para a base de 
cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre Receitas Governamentais, dado 
que o contribuinte é a pessoa jurídica (inciso III do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998), sendo 

suas movimentações internas de recursos anuláveis quando da apuração da base de 
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cálculo da exação. Assim, deve-se considerar as receitas correntes arrecadadas e as 
transferências correntes e de capital recebidas da pessoa jurídica e não de seus órgãos ou 
fundos para fins de apuração do tributo em voga. 

23.4.2. Quando as transferências intragovernamentais ocorrerem entre pessoas jurídicas de 
direito público no âmbito do mesmo ente federativo, o tratamento tributário para fins da 
base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep deve ser idêntico ao dispensado às 
transferências intergovernamentais, haja vista que em ambos os casos ocorreram 
transferências correntes e de capital entre entidades públicas (§ 2º e § 6º do art. 12 da Lei 
nº 4.320, de 1964), o que configura a situação descrita na parte final do art. 7º ou no § 7º 
do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998. Dessa forma, deve seguir a mesma regra de inclusão ou 
exclusão dos valores, a depender do tipo de transferência efetuada (se transferência 
constitucional ou legal ou se transferência voluntária). 

23.4.3. Importante repisar mais uma vez que o contribuinte da exação instituída no inciso 
III do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998, são as pessoas jurídicas de direito público, sendo ela, 
como um todo, que deve recolher o tributo sobre todas as suas receitas correntes 
arrecadadas e transferências correntes e de capital recebidas. 

(...) 

23.5. De outro lado, quanto às operações intraorçamentárias, elas não estão abrangidas pelo 
conceito de transferência corrente e de capital da Lei nº 4.320, de 1964, haja vista que se 
realizam através de contraprestação em bens e serviços ou simplesmente decorrem do 
pagamento de alguma obrigação da entidade.  

23.5.1. A título de maiores explicações, a consulente informa nas Perguntas e Respostas 
aos seus Manuais que:  

As despesas intraorçamentárias ocorrem quando órgão, fundos, autarquias, fundações, 
empresas estatais dependentes e outras entidades integrantes do orçamento fiscal e da 
seguridade social efetuam aquisições de materiais, bens e serviços, realizam 

pagamento de impostos, taxas e contribuições, além de outras operações, quando 
o recebedor dos recursos também for órgão, fundo, autarquia, fundação, empresa 
estatal dependente ou outra entidade constante desse orçamento, no âmbito da mesma 
esfera de governo. Ocorre despesa intraorçamentária, por exemplo, quando o 
Ministério da Saúde – órgão integrante do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
da União, apropria uma obrigação com a Imprensa Nacional, que também pertence ao 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União. Observa-se que no momento da 
apropriação da obrigação ocorre uma despesa intraorçamentária no Ministério da 
Saúde e no momento do recebimento, pela Imprensa Oficial, ocorre uma receita 
intraorçamentária. Portanto, ocorrendo uma despesa intraorçamentária, 
obrigatoriamente ocorrerá uma receita intraorçamentária em órgão integrante do 
Orçamento Fiscal e Seguridade Social, mas em virtude da despesa ser reconhecida no 
momento da apropriação e a receita no momento da arrecadação, os registros não 
ocorrerão no mesmo momento. As despesas intraorçamentárias não se aplicam às 
descentralizações de créditos para execução de ações de responsabilidade do órgão, 
fundo ou entidade descentralizadora, efetuadas no âmbito do respectivo ente da 
Federação, assim como não implicam no restabelecimento das extintas transferências 
intragovernamentais. (Perguntas e Respostas - STN, 2014, p. 14).  

(grifos nossos) 

23.5.2. Destarte, as operações intraorçamentárias correntes não devem ser encaradas 

como transferências para fins da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep 
incidente sobre Receitas Governamentais, não podendo o ente transferidor dos 

recursos abater de sua base de cálculo os valores transferidos a outras entidades 

públicas, não estando sujeitas, portanto, à parte final do art. 7º da Lei nº 9.715, de 

1998. 
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23.5.3. Dessa forma, caso a operação intraorçamentária ocorra entre entes com 

personalidade jurídica de direito público, apesar de os valores já terem sofrido 
tributação em um momento anterior, o ente recebedor dos recursos deve tratá-las 

como receitas correntes (que não a espécie transferências) e inseri-las na base de 

cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre Receitas Governamentais 

devida por ele. Já o ente transferidor não pode deduzir tais valores de sua base de 

cálculo dessa contribuição, haja vista que não se trata de transferências correntes e 

de capital. 

(...) 

REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS)  

25. No que tange aos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), suas receitas devem 
ser inseridas ou não na base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre 
Receitas Governamentais de acordo com todo o conteúdo já exposto. Tendo em vista a 
explanação anterior de que o contribuinte do tributo são as pessoas jurídicas de direito 
público interno como um todo e do tratamento das operações intraorçamentárias, a questão 

“k” considera-se respondida.  

25.1. Quanto às indagações expostas nos itens “l” e “m”, cabe um detalhamento maior 
acerca dos regimes próprios de previdência social (RPPS).  

25.2. As fontes de financiamento dos RPPS constituem-se notoriamente da contribuição 
patronal dos entes federativos e da contribuição dos segurados ativos, inativos e 
pensionistas. Outras receitas são também fonte de custeio de tais regimes, como as receitas 
decorrentes de investimentos e patrimoniais e da compensação financeira previdenciária. 

25.3. A contribuição dos servidores aos RPPS está incluída no conceito de receita corrente. 
Se assim não fosse, não poderia se constituir em dedução do somatório das receitas tratadas 
pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para fins de delimitação do conceito 
de receita corrente líquida. É o que se pode inferir da leitura do art. 2º da LC nº 101, de 
2000, ora denominada Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF): 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

[...]  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e 
outras receitas também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no 
inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para 

o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 
provenientes da compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da 
Constituição (grifo nosso). 

25.4. O motivo pelo qual o legislador excluiu na alínea “c” do art. 2º supracitado a contribuição 
dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 
provenientes da compensação financeira foi para dar um tratamento específico a ela. Isso é 
corroborado pelo inciso IV do art. 50 da mesma lei, que diz que “as receitas e despesas 
previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e orçamentários específicos”.  

25.5. O fato de a contribuição dos servidores ao RPPS se constituir em uma receita corrente 
ainda é corroborado pelo próprio Ministério da Previdência Social: 
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(…) As operações correntes dos RPPS estão contempladas nos seguintes subgrupos 
de contas:  

(a) receitas correntes: contribuições retidas dos segurados; os recebimentos de 
parcelamento de débitos previdenciários...(LIMA, Diana Vaz de; 
GUIMARÃES, Otoni Gonçalves. Contabilidade aplicada aos regimes próprios 
de previdência social. Brasília: MPS, 2009.). 

25.6. A Receita Federal do Brasil (RFB) já se manifestou sobre o caso. Portanto, é mais que cabível 
mencionar fragmento do Despacho Decisório nº 1 – SRRF01/Disit, de 12 de janeiro de 2010: 

21. Em relação à contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de 
previdência e assistência social deve-se observar que a Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000), que define Receita 
Corrente Líquida como o somatório de todas as receitas correntes deduzidas:  

1) As transferências constitucionais, conforme disposto na Seção VI – Repartição 
das Receitas Tributárias, e ainda as mencionadas nos incisos I e II do art. 195 e o art. 
239 da Constituição;  

2) A contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e 
assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira mencionada 
no § 9º, art. 201 da Constituição Federal. 

22. A partir dessa definição, pode-se inferir que, legalmente, a contribuição dos 
servidores é classificada como uma “receita corrente”, em função disso, deve 
também integrar a base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep.  

23. Aplicando-se esses conceitos ao caso concreto apresentado, tem-se que: (i) as 
receitas provenientes das contribuições previdenciárias dos servidores e órgãos patronais 
constituem receitas correntes; (ii) as receitas direcionadas ao custeio e manutenção do 
RPPS, constituem transferências correntes; e (iii) os rendimentos das aplicações 
financeiras constituem outras receitas. Portanto, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.715/98, 
todos esses valores devem integrar a base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep. 

25.7. Quanto à contribuição previdenciária patronal aos RPPS, também há posicionamento 
da RFB, que pode ser verificado por meio da Solução de Consulta nº 66 – SRRF04/Disit, 
de 10 de dezembro de 2010, que em sua ementa deixa claro que: 

As receitas correntes relativas à contribuição previdenciária patronal (ainda que 
esta seja arrecadada por outra entidade da administração pública) e dos servidores 
públicos, bem como os rendimentos financeiros provenientes da aplicação destas no 
mercado, integram a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep devida, 
na espécie, por autarquia estadual que administra o respectivo regime próprio de 
previdência social. Ressalte-se, outrossim, que as autarquias não são contribuintes 
do PIS/Pasep incidente sobre a folha de salários (grifos nossos). 

25.8. As contribuições patronais recebidas pelos RPPS são, na essência, operações 

intraorçamentárias, pois o ente público transfere para o fundo os recursos e em troca, espera 
uma contraprestação para seus servidores na forma de benefícios previdenciários. Portanto, os 

recursos transferidos devem ser encarados dessa forma. O MCASP (6ª edição, 2014, p. 
249) vem corroborar com o enquadramento quando afirma que o pagamento da contribuição 
patronal constitui uma despesa intraorçamentária para o ente e uma receita intraorçamentária 
para o RPPS. 

25.9. A classificação das demais receitas do RPPS para fins de inclusão ou não na base de 
cálculo da contribuição deve ser feito à luz dessa Solução de Consulta, sempre tendo em 
vista que qualquer espécie de receita corrente compõe a base de cálculo do tributo. Dessa 

forma, considera-se respondido o item “l”.  
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25.10. Quanto ao item “m”, não há previsão legal para a extensão aos RPPS dos benefícios 
instituídos às entidades fechadas e abertas de previdência complementar constantes do art. 
1º, inciso V, da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998, e do art. 3º, § 5º, § 6º, inciso III 
e § 7º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, regulados pelo art. 28 do Decreto nº 
4.524, de 2002 

(...) 

Conclusão  

29. Diante do exposto, conquanto os questionamentos apresentados pela consulente tenham 
sido respondidos ao longo do texto, apresentam-se as conclusões abaixo.  

30. As transferências de recursos podem ser intergovernamentais ou intragovernamentais, 
e a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre Receitas Governamentais 
varia conforme a espécie de transferência de recursos.  

31. As transferências intergovernamentais podem se constituir em transferências 
constitucionais ou legais ou em transferências voluntárias: 

a) As transferências intergovernamentais constitucionais ou legais estão abrangidas 
pela regra do inciso III do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998, devendo o ente transferidor 
excluir os valores transferidos de sua base de cálculo da Contribuição para o 
PIS/Pasep incidente sobre Receitas Governamentais e o ente beneficiário dos 
recursos deve incluir tais montantes na base de cálculo da sua contribuição; 

b) As transferências intergovernamentais voluntárias estão abrangidas pelo § 7º do 
art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998, devendo o ente transferidor manter os valores 
transferidos voluntariamente na base de cálculo de sua Contribuição para o 
PIS/Pasep incidente sobre Receitas Governamentais e o ente beneficiário deve 
excluir tais montantes de sua base de cálculo. 

32. A transferência ou repasse de recursos no âmbito do mesmo ente federativo pode se dar 
por meio de transferências intragovernamentais ou operações intraorçamentárias. 

32.1. Quanto às transferências intragovernamentais: 

a) Quando as transferências intragovernamentais ocorrerem entre órgãos ou fundos 
sem personalidade jurídica da mesma pessoa jurídica, os valores não terão impacto 
na base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre Receitas 
Governamentais devida pela entidade pública que aglomera os órgãos ou fundos 
envolvidos; 

b) Diferentemente, quando as transferências intragovernamentais envolvem 
diferentes entidades dotadas de personalidade jurídica de direito público, o 
tratamento a ser dispensado dependerá da espécie de transferência que esteja sendo 
efetivada, se constitucional ou legal ou se voluntária (as regras são idênticas às das 
transferências intergovernamentais). 

32.2. Nas operações intraorçamentárias, o ente transferidor não pode excluir de sua base de 
cálculo os valores transferidos, por não se sujeitarem à parte final do art. 7º da Lei nº 9.715, de 
1998. O ente recebedor dos recursos também não pode excluir as Receitas Intraorçamentárias 
Correntes de sua base de cálculo, pois os valores recebidos não se enquadram como 
transferências para fins da Lei nº 4.320, de 1964, e do art. 7º retromencionado. 

(...) 

34. A contribuição dos servidores ativos, inativos e pensionistas, bem como a contribuição 
patronal, devem compor a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre 
Receitas Governamentais devida pelos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS). 
Suas demais receitas devem ser inseridas ou não na base de cálculo da exação de acordo 
com o inciso III do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998 e o disposto nessa Solução de Consulta.  
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(...) 

Registro que a Receita Federal do Brasil, em manifestações posteriores à citada “Solução de 

Consulta nº 278 – Cosit”, adotou o mesmo entendimento firmado acerca da Contribuição ao 
PIS/PASEP por Regime Próprio de Previdência, como: 

- Solução de Consulta nº 4002 – Disit/SRRF04/Disit, de 03/02/2020 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

Ementa: ENTES PÚBLICOS. REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
RETENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO RPPS. DEDUÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP DO ENTE ARRECADADOR. 
CONTRIBUIÇÃO PRÓPRIA AO RPPS. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO DA BASE 
DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP DO ENTE PATRONAL. 
TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS. DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO 
ENTE TRANSFERIDOR. TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS. CONVÊNIO, 
CONTRATO DE REPASSE OU INSTRUMENTO CONGÊNERE, COM OBJETO 
DEFINIDO. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO ENTE BENEFICIÁRIO. 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. TRANSFERÊNCIAS REGULARES E 
AUTOMÁTICAS AOS FUNDOS DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E 
MUNICÍPIOS. NATUREZA DE TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS. 
Conforme explicitado na Solução de Consulta nº 278 - Cosit, de 2017, as contribuições 
ao RPPS retidas dos segurados por ente meramente arrecadador sofrem tributação da 
Contribuição para o PIS/Pasep apenas quando de sua transferência para o ente que detém a 
titularidade de tal receita, devendo ser excluídas da base de cálculo do ente transferidor. 
Lado outro, as contribuições patronais ao RPPS devidas ao ente gestor respectivo não podem 
ser deduzidas da base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep do ente contribuinte, uma 
vez que não constituem transferências correntes ou de capital. 
Por força do disposto nos arts. 2º, §7º, e 7º da Lei nº 9.715, de 1998, a Contribuição para o 
PIS/Pasep não incide duplamente sobre as transferências constitucionais, legais e voluntárias, 
conforme esclarecido pela Solução de Consulta nº 278 - Cosit, de 2017. 

- Solução de Consulta nº 99070 – Cosit, de 14/06/2017 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

Ementa: Integram a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre 
Receitas Governamentais, as seguintes receitas correntes auferidas por Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS), ainda que intraorçamentárias: a) decorrentes da contribuição 
dos segurados ativos, inativos e pensionistas; b) de rendimentos de aplicações financeiras; 
c) da contribuição patronal para o RPPS; e d) da contribuição patronal em regime de débitos 
e parcelamentos – RPPS. 

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.715, 25 de setembro de 1998, art. 2º, III, § 3º, § 6º e § 7º 
e art. 7 º; Decreto nº 4.524, de 17 de dezembro de 2002, art. 67, art. 68, parágrafo único e art. 
69; Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 11, § 1º e art. 12, § 2º e § 6º; Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002, art. 41; Lei Complementar nº 08, de 3 de dezembro de 1970, art. 2º; Lei nº 
11.494, de 20 de junho de 2007; Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007; Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990; Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, art. 25 e art. 50, IV; Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 
2012; Medida Provisória nº 2158-35, de 24 de agosto de 2001, art. 13; Lei nº 11.107, de 6 de 
abril de 2005, art. 6º, I e II, § 1º e art. 8º, § 1º. Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 278, 
de 01 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 06 de junho de 2017. 
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Por oportuno, saliento que, ao apreciar o Processo n. 8875501, esta Corte tratou do assunto em 
tela nos seguintes termos: 

Acerca do cômputo das despesas com PASEP como despesa administrativa, considero 
importante registrar que a Lei Federal nº 9.715, de 1998, a qual dispõe sobre as 
contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/PASEP, de que tratam o art. 239 da Constituição e as Leis 
Complementares nº 7, de 7 de setembro de 1970, e nº 8, de 3 de dezembro de 1970, 
estabelece, in verbis: 

Art. 2º A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente: 

(...) 

III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal das 
receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas. 

(...) 

Art. 7º Para os efeitos do inciso III do art. 2º, nas receitas correntes serão incluída s 
quaisquer receitas tributárias, ainda que arrecadadas, no todo ou em parte, por outra 
entidade da Administração Pública, e deduzidas as transferências efetuadas a outras 
entidades públicas. 

Isso posto, as autarquias, incluindo os Institutos de Previdência assim instituídos, na 

qualidade de pessoas jurídicas de direito público interno, são contribuintes 

obrigatórios para o PASEP, tendo como base de cálculo da contribuição o valor 

mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital 
recebidas, deduzidas as transferências a outras entidades públicas. NEGRITEI 

Reforça esse entendimento o disposto no Decreto nº 4.524, de 2002, que, ao tratar da 
matéria, dispõe: 

Art. 67. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas autarquias  
são contribuintes do PIS/Pasep incidente sobre as receitas correntes arrecadadas e 
transferências correntes e de capital recebidas (Lei nº 9.715, de 1998, art. 2º, inciso 
III). 

Parágrafo único. A contribuição é obrigatória e independe de ato de adesão ao 
Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio de Servidor Público. 

[...] 

Art. 70. As pessoas jurídicas de direito público interno, observado o disposto nos 
arts. 71 e 72, devem apurar a contribuição para o PIS/Pasep com base nas receitas 
arrecadadas e nas transferências correntes e de capital recebidas (Lei nº 9.715, de 
1998, art. 2º, inciso III, § 3º e art. 7º). 

§ 1º Não se incluem, entre as receitas das autarquias, os recursos classificados como 
receitas do Tesouro Nacional nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
União. 

§ 2º Para os efeitos deste artigo, nas receitas correntes serão incluídas quaisquer 
receitas tributárias, ainda que arrecadadas, no todo ou em parte, por outra entidade 
da Administração Pública, e deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades 
de direito público interno. (g.n.) 

                                                 

1  Processo nº 887550 - Prestação de Contas dos Instituto de Previdência Municipal de Rio Acima/2012 – Sessão 

de 16/10/2017 da Segunda Câmara, Rel. Cons. Gilberto Diniz. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo 1076896 – Consulta       

Inteiro teor do parecer – Página 19 de 26 

Nessa linha, diferentemente do entendimento técnico, pondero que a existência ou não de 
servidores próprios não é requisito para se avaliar a natureza da despesa decorrente do 
pagamento do PASEP por parte dos Institutos de Previdência instituídos na forma de 
autarquias pertencentes à Administração Indireta Municipal, pois, nos termos legais 
dispostos, a base de cálculo não tem relação com a folha de pagamento, mas, sim, com a 
arrecadação das receitas indicadas na legislação instituidora da contribuição. 

A meu ver, para se avaliar a natureza da despesa em análise, há que se reportar à 

norma que estabelece regras para as despesas administrativas dos Institutos de 
Previdência, especificamente a Portaria MPS nº 402/2008, que disciplina os parâmetros 
e as diretrizes gerais para a organização e funcionamento dos RPPS’s dos servidores 

efetivos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, a conferir: NEGRITEI  

Art. 15. Para cobertura das despesas do RPPS, poderá ser estabelecida, em lei, Taxa 
de Administração de até dois pontos percentuais do valor total das remunerações, 
proventos e pensões dos segurados vinculados ao RPPS, relativo ao exercício 
financeiro anterior, observando-se que: 

I - será destinada exclusivamente ao custeio das despesas correntes e de capital 
necessárias à organização e ao funcionamento da unidade gestora do RPPS, inclusive 
para a conservação de seu patrimônio; 

II - as despesas decorrentes das aplicações de recursos em ativos financeiros não 
poderão ser custeadas com os recursos da Taxa de Administração, devendo ser 
suportada com os próprios rendimentos das aplicações; (g.n.) 

Assim, tenho que, in casu, a contribuição ao PASEP se origina da atividade fim dos 
Institutos de Previdência, qual seja, arrecadar e gerenciar os recursos previdenciários e, 
portanto, a contribuição devida em decorrência da arrecadação de tais recursos não pode 
ser considerada no cômputo dos recursos utilizados para manutenção das atividades de 
organização e funcionamento da Unidade Gestora do RPPS, até porque a obrigatoriedade 
de seu pagamento independe de o Instituto possuir ou não servidores inscritos no PASEP. 

Entendimento diverso poderia, até, ensejar a inviabilidade administrativa dos Institutos, 
uma vez que o valor devido a título de Contribuição ao PASEP pode, em algum momento, 
representar valor expressivo, de natureza obrigatória, fundamentada em exigência legal 
específica e, portanto, sem possibilidade de contingenciamento por parte do gestor da 
entidade autárquica. 

Saliento, por oportuno, que nos autos do processo de Prestação de Contas do Instituto de 
Previdência do Município de São Francisco do Glória - Processo nº 887.583 a Unidade 
Técnica manifestou-se no sentido que a despesa com Contribuição ao PASEP não se insere 
no conceito de despesa administrativa, entendimento que foi mantido no voto do Relator, 
aprovado à unanimidade (Sessão de 29/8/2017, da Primeira Câmara). 

Desse modo, concluo que as despesas com Contribuição ao PASEP não devem compor 

a despesa administrativa, tendo em vista que se refere a tributo resultante da 

arrecadação da receita previdenciária a ser gerenciada pelo Instituto, atrelada, 

portanto, à sua atividade fim. NEGRITEI 

(...) 

Pois bem, respondendo objetivamente aos questionamentos formulados pela Consulente, com 

base nos posicionamentos retro citados, firmados pela Receita Federal do Brasil e por este 
Tribunal, tem-se: 

1. Quanto à Base de cálculo da Contribuição para o PI/PASEP, devida pelas 

Autarquias Gestoras de Previdência Social 
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A base de cálculo da Contribuição Social ao PIS/PASEP, devida pelas autarquias 
gestoras de RPPS, é composta pelo valor mensal das receitas correntes arrecadadas e 

das transferências correntes e de capital recebidas, deduzidas as transferências a outras 
entidades públicas. 

Integram a base de cálculo da Contribuição para o PIS/PASEP as seguintes receitas 

correntes auferidas por Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), ainda que 
intraorçamentárias: contribuição dos segurados ativos, inativos e pensionis tas ; 

contribuição patronal para o RPPS; contribuição patronal em regime de débitos e 
parcelamentos – RPPS; rendimentos de aplicações financeiras. 

2. Quanto à forma de suporte da Contribuição do PASEP devida pelas Autarquias  

Gestoras de Previdência Social, se seria por meio dos recursos da Taxa de 

Administração ou dos recursos Previdenciários 

A Contribuição ao PIS/PASEP, tributo resultante da arrecadação da receita 
previdenciária, destina-se à formação do patrimônio do servidor e não à administração 
do regime de previdência. Assim, não deve ser custeada com recursos da Taxa de 

Administração. 

Os recursos relativos à Taxa de Administração se destinam, exclusivamente, ao custeio 

das despesas correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento da 
Unidade Gestora do RPPS, nos termos do art. 15 da Portaria MPS 402/2008. 

III – CONCLUSÃO 

Por todo exposto, respondo às indagações da consulente no sentido de que: 1) A base de cálculo 
da Contribuição para o PIS/PASEP, devida pelas Autarquias Gestoras de Previdência Social, é 

composta pelo valor mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e 
de capital recebidas, deduzidas as transferências a outras entidades públicas. Integram a base 
de cálculo as receitas de contribuição dos segurados ativos, inativos e pensionistas; contribuição 

patronal para o RPPS; contribuição patronal em regime de débitos e parcelamentos – RPPS; 
rendimentos de aplicações financeiras; 2) A Contribuição ao PIS/PASEP destina-se à formação 

do patrimônio do servidor e não à administração do regime de previdência. Assim, não deve 
ser custeada com recursos da Taxa de Administração, os quais se destinam, exclusivamente, ao 
custeio das despesas correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento da 

Unidade Gestora do RPPS, nos termos do art. 15 da Portaria MPS 402/2008. 

É o parecer. 

 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO HELVECIO: 

De acordo com o Relator. 

  

CONSELHEIRO CLÁUDIO COUTO TERRÃO: 

Peço vista. 

 

CONSELHEIRO PRESIDENTE MAURI TORRES: 

VISTA CONCEDIDA AO CONSELHEIRO CLÁUDIO TERRÃO. 
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(PRESENTE À SESSÃO O PROCURADOR DANIEL DE CARVALHO GUIMARÃES.)  

RETORNO DE VISTA  

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

TRIBUNAL PLENO – 11/11/2020 

 

CONSELHEIRO CLÁUDIO COUTO TERRÃO: 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de consulta formulada pela Senhora Darcília Ferreira de Souza Oliveira, 

superintendente do Instituto de Previdência e Assistência Social de Itacarambi, em que expressa 
a dúvida que se segue: 

- Qual a base da cálculo do PASEP das Autarquias Gestoras de Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS e esta contribuição deve ser suportada pelos recursos da Taxa 
de Administração ou com Recursos Previdenciários? 

Na sessão do Tribunal Pleno ocorrida no dia 30/09/20, a presente consulta foi admitida e, no 
mérito, o relator, conselheiro Wanderley Ávila, propôs respondê-la nos seguintes termos: 

1) A base de cálculo da Contribuição para o PIS/PASEP, devida pelas Autarquias Gestoras 
de Previdência Social, é composta pelo valor mensal das receitas correntes arrecadadas e 
das transferências correntes e de capital recebidas, deduzidas as transferências a outras 
entidades públicas. Integram a base de cálculo as receitas de contribuição dos segurados 
ativos, inativos e pensionistas; contribuição patronal para o RPPS; contribuição patronal 
em regime de débitos e parcelamentos – RPPS; rendimentos de aplicações financeiras;  

2) A Contribuição ao PIS/PASEP destina-se à formação do patrimônio do servidor e não à 
administração do regime de previdência. Assim, não deve ser custeada com recursos da 
Taxa de Administração, os quais se destinam, exclusivamente, ao custeio das despesas 
correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento da Unidade Gestora 
do RPPS, nos termos do art. 15 da Portaria MPS 402/2008. 

O conselheiro Sebastião Helvecio acompanhou o voto condutor e, em seguida, pedi vista dos 

autos para melhor avaliar o processo. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

Conforme relatado, na sessão de 30/09/20, o relator entendeu, quanto à primeira indagação, que 

a base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP devida pelas unidades gestoras de regime 
próprio de previdência social (RPPS) é composta pelo valor mensal das receitas correntes e das 

transferências correntes, deduzidas as transferências a outras entidades públicas, incluindo -se 
as contribuições dos segurados, a contribuição patronal e os rendimentos de aplicações 
financeiras. Neste ponto, estou de pleno acordo com as razões e a conclusão do voto condutor. 

No que toca ao segundo questionamento, o relator invocou os fundamentos despendidos na 
deliberação da Prestação de Contas nº 887.550 para respondê-lo no sentido de que a 

contribuição para o PIS/PASEP devida pelo RPPS não deve ser custeada com a taxa de 
administração, a qual se destina exclusivamente ao custeio das despesas correntes e de capital 
necessárias à organização e funcionamento da unidade gestora, inclusive para a conservação do 

seu patrimônio. 
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Aqui, peço vênia ao relator para manifestar entendimento diverso, pelos motivos que passo a 
expor. 

A Lei nº 9.717/98 estabelece regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes 
próprios de previdência social dos servidores públicos em todas as esferas federativas, tratando 
sucintamente do modelo de financiamento e da taxa de administração nos incisos II e III, do 

art. 1º e no inciso VIII, do art. 6º, in verbis: 

Art. 1º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito 
Federal deverão ser organizados, baseados em normas gerais de contabilidade e atuária, de 
modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados os seguintes critérios: 

[...] 

II - financiamento mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e das contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo e dos 
pensionistas, para os seus respectivos regimes; 

III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as contribuições do pessoal civil e militar, 
ativo, inativo, e dos pensionistas, somente poderão ser utilizadas para pagamento de 
benefícios previdenciários dos respectivos regimes, ressalvadas as despesas administrativas 
estabelecidas no art. 6º, inciso VIII, desta Lei, observado os limites de gastos estabelecidos 
em parâmetros gerais;  

[...] 

Art. 6º Fica facultada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a 
constituição de fundos integrados de bens, direitos e ativos, com finalidade previdenciária, 
desde que observados os critérios de que trata o artigo 1º e, adicionalmente, os seguintes 
preceitos: 

[...] 

VIII - estabelecimento de limites para a taxa de administração, conforme parâmetros 
gerais;  

A referida lei foi regulamentada pela Portaria nº 402/08 do então Ministério da Previdênc ia 

Social, que disciplinou a utilização dos recursos previdenciários na Seção V, com as seguintes 
referências: 

Seção V 

Da Utilização dos Recursos Previdenciários 

Art. 13. São considerados recursos previdenciários as contribuições e quaisquer valores, 
bens, ativos e seus rendimentos vinculados ao RPPS ou ao fundo de previdência de que 
trata o art. 11, inclusive a totalidade dos créditos do ente instituidor, reconhecidos pelo 
regime de origem, relativos à compensação financeira disciplinada na Lei nº 9.796, de 5 de 
maio de 1999. 

§ 1º Os recursos de que trata este artigo serão utilizados apenas para o pagamento dos 
benefícios previdenciários e para a Taxa de Administração do RPPS, cujos critérios 
encontram-se estabelecidos no art. 15. 

[...] 

Art. 15. Para cobertura das despesas do RPPS, poderá ser estabelecida, em lei, Taxa de 
Administração de até dois pontos percentuais do valor total das remunerações, proventos e 
pensões dos segurados vinculados ao RPPS, relativo ao exercício financeiro anterior, 
observando-se que:  
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I - será destinada exclusivamente ao custeio das despesas correntes e de capital necessárias 
à organização e ao funcionamento da unidade gestora do RPPS, inclusive para a 
conservação de seu patrimônio;  

II - as despesas decorrentes das aplicações de recursos em ativos financeiros não poderão 
ser custeadas com os recursos da Taxa de Administração, devendo ser suportadas com os 
próprios rendimentos das aplicações;  

[...]  

A partir do tratamento normativo conferido à matéria, é possível observar que os recursos 
previdenciários, assim entendidos como todos os bens e valores vinculados ao RPPS, somente 

podem ser destinados ao pagamento dos benefícios previdenciários ou à composição da taxa de 
administração (§ 1º do art. 13). 

Consoante destacado no voto condutor, o PASEP consiste em contribuição social, de natureza 
tributária, devida também pelas pessoas jurídicas de direito público interno, entre as quais estão 
incluídas as unidades gestoras de RPPS instituídas sob a forma de autarquia. 

Como obrigação tributária da autarquia gestora do RPPS, o PASEP há de ser compreendido 
como despesa necessária ao funcionamento da unidade respectiva, uma vez que constitui 

obrigação legal própria de sua existência com essas características. 

Nessas circunstâncias, faz-se presente hipótese de cobertura pela taxa de administração, que se 
destina justamente ao custeio das despesas correntes e de capital necessárias à organização e ao 

funcionamento da unidade gestora (inciso I do art. 15), salvo no que toca à contribuição 
incidente sobre as receitas decorrentes das aplicações financeiras, que deve ser suportada por 
seus próprios rendimentos (inciso II do art. 15). 

Afinal, não fosse essa a forma de fazer frente às contribuições do PASEP, somente restariam, 
entre os recursos vinculados à autarquia gestora do RPPS, os destinados ao pagamento de 

benefícios previdenciários, nos termos do § 1º do art. 13, que claramente não podem ser 
confundidos com as obrigações tributárias da pessoa jurídica. 

No mesmo sentido, veja-se as manifestações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 

de Goiás (TCM-GO) e do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE-MT), 
respectivamente, também em sede de consulta: 

CONSULTA. CONHECIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PARA O PASEP. RPPS GERIDO 
POR AUTARQUIA. PERSONALIDADE JURÍDICA PRÓPRIA. INCIDÊNCIA DA 
CONTRIBUIÇÃO SOBRE OS RECURSOS AUFERIDOS PELO FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA. POSSIBILIDADE DE CUSTEIO COM RECURSOS DA TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO. EXCEÇÃO COM RELAÇÃO À CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE 
SOBRE APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SOLUÇÕES DE CONSULTA RFB Nº 278 E 
99070. PORTARIA MPS Nº 402/2018. 

[...] 

Em caso positivo, essa contribuição pode ser paga com recursos do RPPS (O valor relativo 
a contribuição para formação do PASEP pode ser paga com recursos do RPPS, fonte 103, 
proporcionalmente a incidência sobre as receitas do RPPS, intraorçamentárias ou não)? 

2.2. a contribuição supracitada pode ser custeada com recursos da taxa de administração, 
sendo o eventual excesso de gastos com tal taxa suportado pelo Município, ressalvadas as 
receitas decorrentes de aplicações financeiras, que devem ser suportadas pelos rendimentos 
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das próprias aplicações, em conformidade com o art. 15, incisos I e II da Portaria do 
Ministério da Previdência Social nº 402/2008.2 

PREVIDÊNCIA. RPPS. DESPESAS ADMINISTRATIVAS. CONTRIBUIÇÕES AO 
PASEP. INCLUSÃO. EXCEÇÕES:  

a) em regra, as contribuições devidas ao PASEP pelas autarquias previdenciárias têm 
natureza de despesas tributárias, logo, são consideradas despesas administrativas passíveis 
de cômputo na aferição do cumprimento da taxa de administração dos RPPS;  

b) nas autarquias gestoras de RPPS os rendimentos de aplicações financeiras integrarão a 
base de cálculo do PASEP, contudo, a parcela correspondente ao tributo sobre tais receitas 
não comporá o agregado de despesas administrativas suportadas pelos recursos da taxa de 
administração, pois tal contribuição social é inerente e decorrente da própria aplicação dos 
recursos, conforme preceitua o art. 15, II, da Portaria MPS nº 402/2008; e,  

c) as contribuições devidas ao PASEP, incidentes sobre receitas previdenciárias vinculadas 
a RPPS organizado na forma de fundos especiais, constituem despesas do ente instituidor 
do regime, que deve suportá-las com recursos próprios e desvinculados, não computando-
se na aferição do cumprimento da taxa de administração do RPPS;3 

Cumpre salientar que, analisando questionamento especialmente direcionado ao PASEP 
incidente sobre o rendimento de aplicações financeiras de instituto de previdência, o Tribuna l 

de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) também corroborou o posicionamento ora defendido, 
nos seguintes termos: 

Quanto ao mérito da questão proposta pela consulente, destacamos que a matéria se 
encontra disciplinada pela Portaria MPS nº 402/2008, cuja norma disciplina os parâmetros 
e as diretrizes gerais para a organização e funcionamento dos regimes próprios de 
previdência social dos servidores efetivos da União, Estados e Municípios.  

Segundo o artigo 15º, da referida Portaria, para a cobertura das despesas administrativas 
dos Regimes Próprios de Previdência, a lei poderá estabelecer Taxa de Administração 
limitada a dois pontos percentuais do valor total das remunerações, proventos e pensões 
dos seus segurados, relativo ao exercício financeiro anterior.  

Portanto, muito embora a taxa de administração se destine ao custeio das despesas para 
organização e funcionamento da unidade gestora dos Regimes Próprios de Previdência, 
inclusive para a conservação do seu patrimônio, não pode ser utilizado para o pagamento 
das despesas oriundas das aplicações financeiras dos recursos previdenciários, as quais, 
segundo inciso II, do citado artigo 15º devem ser arcadas com os seus próprios rendimentos.  

Assim, as aplicações financeiras de recursos previdenciários devem sofrer diretamente os 
descontos da contribuição ao PIS/PASEP incidente sobre seu produto, conforme bem 
destacou a Unidade Técnica.  

Salienta-se também trecho do Parecer n° 7778/14 (peça n° 31), lançado pelo Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, ao tratar da vinculação de recursos previdenciários ao 
pagamento de benefícios:  

“Nesse contexto, conforme a própria consulente indicou, sendo certo que a Lei nº 
9.717/1998 contempla a hipótese de aplicação dos recursos vinculados no mercado 
financeiro e de capitais (art. 6º, IV), segundo critérios do Conselho Monetário Nacional 

                                                 

2  Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás. Consulta nº 17/2018. Processo nº  6996/18. Tribunal 

Pleno. Rel. Cons. Subst. Vasco Jambo. Sessão de 31/10/20. 

3  Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. Resolução de Consulta nº 23/2012. Processo nº 19.681-9/2012. 

Tribunal Pleno. Rel. Cons. Valter Albano. Sessão de 11/12/12. 
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(Resolução CMN nº 3.922/2010), deve haver incidência da contribuição ao PIS/PASEP 
sobre os rendimentos daí oriundos (art. 8º, III da Lei nº 9.715/1998) e o seu custeio, embora 
esteja relacionado com a manutenção do patrimônio do fundo previdenciário, deve ser 
arcado pela receita que enseja a incidência da contribuição.”  

Cumpre frisar ainda, que a contabilização de tais recursos deverá ser realizada mediante o 
empenho dos valores pertinentes aos encargos oriundos das aplicações financeiras dos 
recursos previdenciários, a serem suportados pela própria fonte dos recursos vinculados, 
conforme disposto na Instrução Normativa nº 89/2013, deste Tribunal de Contas.4 

Com efeito, diante das teses já fixadas nas demais Cortes de Contas e haja vista as disposições 
do art. 13, § 1º, c/c art. 15, incisos I e II, ambos da Portaria MPS nº 402/08, entendo que as 

contribuições para o PASEP, devidas por autarquia gestora de RPPS, devem ser custeadas, em 
regra, pela taxa de administração, ressalvadas as contribuições incidentes sobre as receitas 
decorrentes das aplicações financeiras, a serem suportadas por seus próprios rendimentos. 

III – CONCLUSÃO 

Pelos fundamentos expostos, acompanho o relator quanto ao primeiro item de sua conclusão e, 

com a devida vênia, expresso minha divergência em relação ao segundo item, para responder à 
segunda parte da indagação da consulente da seguinte forma: 

Em face das disposições do art. 13, § 1º, c/c art. 15, incisos I e II, ambos da Portaria MPS 
nº 402/08, as contribuições para o PASEP devidas por autarquia gestora de RPPS devem 
ser custeadas, em regra, pela taxa de administração, ressalvadas as contribuições incidentes 
sobre as receitas decorrentes das aplicações financeiras, a serem suportadas por seus 
próprios rendimentos. 

É como respondo, Excelências. 

 

CONSELHEIRO JOSÉ ALVES VIANA: 

Acompanho o voto-vista. 

 

CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ: 

Também fico com o voto-vista. 

  

CONSELHEIRO DURVAL ÂNGELO: 

Senhor Presidente, acompanho o relator. 

 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO HELVECIO:  

Pela ordem, senhor Presidente, eu havia, inicialmente, acompanhado o voto condutor, mas, 

fazendo um estudo mais aprofundado, verifiquei que a maioria dos tribunais de contas da 
federação tem também o entendimento na linha do voto-vista. 

Então, vou modificar a minha posição e acompanhar o voto-vista no mérito. 

                                                 

4  Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Consulta nº 43070/14. Tribunal Pleno. Rel. Cons. Artagão de Mattos 

Leão. Sessão de 23/07/15. 
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CONSELHEIRO PRESIDENTE MAURI TORRES: 

Também vou acompanhar o voto-vista. 

APROVADO O VOTO-VISTA; VENCIDOS, EM PARTE, O CONSELHEIRO 
WANDERLEY ÁVILA E O CONSELHEIRO DURVAL ÂNGELO. 

 

(PRESENTE À SESSÃO A PROCURADORA-GERAL ELKE ANDRADE SOARES DE MOURA.) 

 

* * * * * 

ahw/fg 
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